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OFÍCIO Nº 01/2023 – CAIASA/FS-SC 
 

Flor do Sertão, 07 de novembro de 2023. 
 

 

 

Sr. 

RUBENS KRUGER KASCZUK 

REPRESENTANTE DA EMPRESA; 

PNEUBRÁS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ 23.794.633/0001-14 

 
 

A Comissão de Apuração de Infrações e Aplicação de Sanções Administrativas, designada por meio 

da Portaria nº 221/2023, de 20 de setembro de 2023, no uso das atribuições conforme Decreto de 

regulamentação n° 90/2023 de 25 de agosto de 2023, vem através deste solicitar informações sobre; 

• A não retirada conforme solicitado pelo departamento de obras do município do Item 01 da Ata de 

registro de preços n° 19/2023 proveniente do Processo nº 1677/2023, que tem por objeto SERVIÇOS 

DE RECUPERAÇÃO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, dentro do prazo estipulado conforme termo de 

referência que faz parte do processo, conforme especificado no item 1.1 da respectiva Ata. 

Conforme relato (Em Anexo) do setor de obras, não houve retorno da empresa agendando a retirada 

do item para efetuar recuperação e posterior devolução. 

Diante do exposto COMUNICAMOS que, nesta data, a respectiva Comissão reuniu-se na sala de 

licitações e Processos Administrativos, dando início seus trabalhos com providências pertinentes apuração e 

possível infração. 

SOLICITAMOS informações pertinentes para o esclarecimento dos fatos deste processo, para que no 

prazo de 02 dias uteis seja devolvida resposta ao e-mail licita@flordosertao.sc.gov.br.  

O procedimento está previsto em seu Art. 12 Inciso I do Decreto Municipal n° 90/2023 de 25 de agosto 

de 2023. 

 
Atenciosamente,  

 
 
 

PATRICIA RISSI BORTOLINI BEGNINI  LUCELIA DALL’AGNOL FILIPPIN 
Membro da Comissão  Membro da Comissão 

 
 
 

GENI RISSI BORTOLINI  MOACIR SCHWERTZ 
Membro da Comissão  Membro da Comissão 

 

 

VANDERLEI KUHN 
Membro da Comissão 

 


